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D E C R E T O     nº  2.110/2019     
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 
3.782/2018 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-601.000,00 
(Seiscentos e um mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.001 – Divisão de Recursos Humanos
04.122.0404.2-003 – Manutenção da Secretaria de 

Administração
0300 0507 99.99.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de 

Terceiros – Pessoa Jurídica......................................180.000,00

03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03.002 – Departamento de Ensino Pedagógico
12.365.1225.6-013 – Manutenção da Educação Infantil
0860 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais....................................................................15.000,00

03.005 – Divisão de Educação
12.361.1201.6-020 – Transporte Escolar
1190 0103 01.01.00.00 Passagens e Despesas com 

Locomoção................................................................80.000,00
1200 0104 01.01.00.00 Passagens e Despesas com 

Locomoção................................................................50.000,00
1220 0153 09.01.05.18 Passagens e Despesas com 

Locomoção...................................................................111.000,00
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12.361.1219.6-021 – Divisão de Educação 10%
1250 0103 01.01.00.00 3.1.90.94.00.0 Indenizações e 

Restituições Trabalhistas..............................................100.000,00

12.361.1241.6-022 – Divisão de Educação 25%
1400 0104 01.01.00.00 3.1.90.94.00.0 Indenizações e 

Restituições Trabalhistas................................................50.000,00

06  –  SECRETARIA DE OBRAS,  SERVIÇOS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

06.001 – Divisão de Serviços Urbanos
04.122.0419.5-011 – Manutenção da Diretoria
1790 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais........................................................................15.000,00
Total......................................................................601.000,00
Art. 2º Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado 

o excesso de arrecadação da FR 104 – R$ 100.000,00; FR 153 – R$ 
111.000,00 e FR 507 – R$ 180.000,00; mais os cancelamentos de 
R$ 210.000,00. Totalizando R$ 601.000,00.

03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03.002 – Departamento de Ensino Pedagógico
12.365.1225.6-013 – Manutenção da Educação Infantil
0870 0101 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e 

Restituições Trabalhistas................................................15.000,00

03.003 – Direção dos Centros Municipais de Educação Infantil 
– CMEI

12.365.1204.6-017 – Manutenção dos Centros Municipais de 
Educação

1060 0103 01.01.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. de 
Terceiros – Pessoa Física............................................30.000,00

1080 0103 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de 
Terceiros – Pessoa Jurídica..........................................30.000,00

1110 0103 01.01.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e 
material Permanente....................................................10.000,00

03.004 – Direção das Escolas Municipais
12.361.1203.6-018 – Manutenção de Escolas
1140 0103 0103 01.01.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. de 

Terc. – Pessoa Física...................................................50.000,00
1160 0103 01.01.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e 

Instalações..................................................................10.000,00
1170 0103 01.01.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e 

material Permanente...................................................20.000,00

03.005 – Divisão de Educação
12.361.1219.6-021 – Divisão de Educação – 10%
1320 0103 01.01.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. de 

Terceiros – Pessoa Física.............................................10.000,00
1360 0103 01.01.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e 

material Permanente....................................................20.000,00

05 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUARIA
20.608.2001.2-024 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
1630 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal 

Civil..............................................................................15.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 05 de novembro de 2019.  

Lino Martins
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº 1.478/2019

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, para integrar 
a Comissão de Seleção, a que se refere o art. 2º da Lei nº 
13.019/2014, de 31/07/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, de 
14/12/2015, a servidora pública JOYCE FERREIRA DA SILVA, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 108322918/SSP/
PR, inscrita no CPF sob nº 065.535.889-70, em substituição ao 
servidor público JOSÉ CARLOS SITTA, nomeado pela Portaria 
nº 1.459/2019, face sua exoneração do serviço público municipal.

Art. 2º - Face a exoneração do servidor público ALEXANDRO 
BERETTA,  o servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE 
SOUZA, portador da Carteira de Identidade RG nº 40568840/
SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 673.245.259-20, passa integrar, 
como suplente, a Comissão de Seleção, a que se refere o art. 
2º, da Lei nº 13.019/2014, de 31/07/2014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015, nomeado pela Portaria nº 1.459/2019.

Art. 3º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Portaria nº 1.459/2019, de 08/01/2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em  04 de novembro de 2019.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES  
 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 29-10-2019 A 05-11-2019. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

THIAGO DOS SANTOS MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  25/10/19 A 25/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 40,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA BAURU-SP 29/10/19 A 29/10/19 

LEVAR UNIVERSITÁRIOS PARA UMA 
VISITA NA FAZENDA EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL/ZOOLÓGICO R$ 150,00 

THIAGO DOS SANTOS MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  29/10/19 A 29/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  29/10/19 A 29/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 29/10/19 A 29/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 29/10/19 A 29/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 29/10/19 A 29/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 26/10/19 A 26/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA CURITIBA 28/10/19 A 30/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 28/10/19 A 28/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA LONDRINA 30/10/19 A 31/10/19 
LEVAR PACIENTES PARA CEFIL E HOSPITAL 

PSIQUIÁTRICO R$ 80,00 
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 29/10/19 A 31/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 30/10/19 A 30/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

PAULO ROGERIO DA SILVA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  29/10/19 A 29/10/19 
LEVAR ALUNO CADEIRANTE PARA SUA 

RESPECTIVA FACULDADE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 30/10/19 A 30/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  30/10/19 A 30/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 30/10/19 A 30/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 30/10/19 A 30/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

THIAGO DOS SANTOS MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  31/10/19 A 31/10/19 
35º FESTIVAL POÉTICO 2019 - SESC 

SENAC PREMIAÇÃO R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 31/10/19 A 31/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 31/10/19 A 31/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 31/10/19 A 31/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  31/10/19 A 31/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 31/10/19 A 31/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 31/10/19 A 31/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  28/10/19 A 28/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 40,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA JACAREZINHO 28/10/19 A 31/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 160,00 

CELSO BATISTA JUNIOR  MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  28/10/19 A 31/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 160,00 

ODEMAR WALTER VASCONCELOS MOTORISTA ASSIS-SP 28/10/19 A 31/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 160,00 
RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 

BATISTA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  28/10/19 A 31/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 160,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  30/10/19 A 31/10/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 80,00 
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 31/10/19 A 02/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA MARINGÁ 01/11/19 A 01/11/19 
LEVAR UNIVERSITÁRIOS PARA UMA 

VISITA NA UEM - MUSEU MUDI R$ 75,00 
NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 01/11/19 A 01/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA  MOTORISTA LONDRINA 01/11/19 A 01/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 01/11/19 A 01/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  01/11/19 A 01/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 01/11/19 A 01/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 02/11/19 A 02/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 03/11/19 A 03/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA LONDRINA 03/11/19 A 03/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 03/11/19 A 05/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 

CELSO BATISTA JUNIOR  MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  04/11/19 A 08/11/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 200,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA JACAREZINHO 04/11/19 A 08/11/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 200,00 

ODEMAR WALTER VASCONCELOS MOTORISTA ASSIS-SP 04/11/19 A 08/11/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 200,00 
RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 

BATISTA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  04/11/19 A 08/11/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 200,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  04/11/19 A 07/11/19 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE  R$ 160,00 
CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  04/11/19 A 09/11/19 TRANSPORTE DE PACIENTES PARA R$ 240,00 

HEMODIÁLISE 

EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 04/11/19 A 08/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 
CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA LONDRINA 04/11/19 A 08/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 

MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  04/11/19 A 08/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 
NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 04/11/19 A 04/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 04/11/19 A 04/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  04/11/19 A 04/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 04/11/19 A 04/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 04/11/19 A 04/11/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CRISTIANE CAÇADOR ARAUJO 

DIRETORA DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAUDE CURITIBA 06/11/19 A 08/11/19 

ENCONTRO ESTADUAL INTERSETORIAL DE 
GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS E PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA PARA MUNICÍPIOS 

PRIORITÁRIOS R$ 1.200,00 

SIDINEY LOURENÇO DA SILVA 

COORDENADOR/G
ESTOR DE 

PROGRAMAS 
SOCIAIS CURITIBA 06/11/19 A 08/11/19 

ENCONTRO ESTADUAL INTERSETORIAL DE 
GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS E PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA PARA MUNICÍPIOS 

PRIORITÁRIOS R$ 1.200,00 

ANDRÉA REGINA DOS SANTOS 
SILVA 

COORDENADORA 
DO CRAS - 

ASSISTENTE 
SOCIAL CURITIBA 06/11/19 A 08/11/19 

ENCONTRO ESTADUAL INTERSETORIAL DE 
GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS E PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA PARA MUNICÍPIOS 

PRIORITÁRIOS R$ 1.200,00 

SIDNEI DEMICIO 

SECRETÁRIO 
INDÚSTRIA 

COMÉRCIO E 
TURISMO CURITIBA 05/11/19 A 05/11/19 SEDU E PARANACIDADE R$ 650,00 

NEY ALVES NAIME MOTORISTA MARINGÁ 30/10/19 A 30/10/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 75,00 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através das 
Portarias nº 1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019 e 1.469/2019, de 04 
de julho de 2019, que declarou Dispensável a Licitação, com 
fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor:  
PARANA EQUIPAMENTOS S.A. 
 
N
º QTD UND DESCRIÇÃO  VL. 

UNIT. 
VLR 
TOTAL 

0
1 01 UND 

CABEÇOTE PARA 
MOTONIVELADOR
A Nº 46 

1.300,0
0 1.300,00 

0
2 01 UND 

RETENTOR PARA 
MOTONIVELADOR
A Nº 46 

   
700,00    700,00 

0
3 01 UND 

RODA PARA 
MOTONIVELADOR
A Nº 334  

8.182,0
0 8.182,00 

TOTAL     
10.182,00 

Para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS 
MOTONIVELADORA Nº 46 CAT 120G E MOTONIVELADORA 
Nº 334 CAT 120K PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES-PR., no valor total R$ 10.182,00 (Dez mil, 
cento e oitenta e dois reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
  
Bandeirantes, 31 de Outubro de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ERRATA 
Na publicação do EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 281/2017-PMB, PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 54/2017-PMB cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO GENUÍNAS 
MARCA FIAT PARA VEÍCULOS EM GARANTIA 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR, na página nº 10 da edição nº 1048 de 02 de 
Novembro de 2019 
ONDE SE LÊ: 
DATA: Bandeirantes, 15 de outubro de 2019. 
LEIA-SE 
DATA: Bandeirantes, 14 de outubro de 2019. 
 

Bandeirantes-PR, 04 de Novembro de 2019. 
 

Cibele Gusmão Fontolan da Silva 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 36/2019 – PMB 
(com cota exclusiva para ME, EPP e MEI) 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará 
no dia 26/11/2019 ás 09h10min, a licitação em referência, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM 
IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será 
feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio 
eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos 
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 
09hrs:00min do dia 26/11/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.  
 

Bandeirantes, 05 de novembro de 2019 
 

ANTONIO CARLOS ZANARDO 
Secretário de Administração 
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ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES, ABERTURA E 
JULGAMENTO DE DOCUMENTOS.  
CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 13.019/2014 Nº. 14/2019 
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM FINANCIADOS COM 
RECURSOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA 
FAMÍLIA, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCOS E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, VOLTADOS PARA FORMAÇÃO 
E CAPACITAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO E A 
REINSERÇÃO SOCIAL 
Aos 04 (quatro)  dias do mês de novembro, às 09hs00min na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção Marcos de Moraes, 
Fernanda do Carmo da Silveira e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, 
nomeados através da portaria nº 1.459/2019 de 08 de janeiro de 2019, 
com a finalidade de analisar a documentação referente ao processo de 
Credenciamento nº. 14/2019-PMB, que tem como objeto o 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS 
DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL O.S.C. A SEREM 
FINANCIADOS COM RECURSOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSUNTOS DA FAMÍLIA, PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCOS 
E VULNERABILIDADE SOCIAL, VOLTADOS PARA 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO PARA O MERCADO DE 
TRABALHO E A REINSERÇÃO SOCIAL, conforme especificado 
no edital, divulgado em conformidade com o que determina a Lei 
Federal nº 13.019/2014 e alterações, com vistas a atingir o maior 
número de Organizações da Sociedade Civil interessadas. Estavam 
presentes os membros da Comissão, no qual foi analisado a 
documentação protocolada junto a essa municipalidade da única 
entidade proponente   PROJETO USINA DA CIDADANIA da cidade 
de Bandeirantes-PR, no qual foi constatado que a documentação e o 
plano de trabalho estavam  em conformidade com o Edital de 
Credenciamento 14/2019-PMB. Na sequência, os documentos foram 
rubricados e conferidos pela Comissão, comprovando a autenticidade 
dos mesmos. A Comissão atestou que quanto à documentação 
apresentada a proponente foi considerada APTA ao credenciamento 
tendo sido DEFERIDO. Na sequência foi aberto prazo de 5 (cinco) 
dias para apresentação de recurso. Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a presente reunião e elaborada a presente ata que vai 
assinada pela Comissão de Seleção e pelos(as) presentes abaixo 
relacionados. 

 
Marcos de Moraes                                         

 Fernanda do Carmo da Silveira 
Cibele Gusmão Fontolan da Silva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2019                               
Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 07/2019 – SAAE  

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº 
030/2019 de 02 de maio de 2019, que declarou Inexigível a Licitação, com 
fundamento no inciso I do Art. 25  da Lei 8666 de 21 de junho de 1993, a favor 
do fornecedor: 
EMPRESA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A. 

Nº QTD UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL. UNIT. 
VLR 

TOTAL 

01 01 UN 
TURBOALIMENTADOR DE 
FERRO FUNDIDO E ALUMÍNIO 
(TURBINA) 

3.900,00 3.900,00 

02 03 UN PRISIONEIRO DA TURBINA 97,65 292,95 

03 03 UN PORCA DA TURBINA 8,13 24,39 

04 01 UN JUNTA DA TURBINA 1945390 74,40 74,40 

05 01 UN JUNTA DA TURBINA 3533478 24,53 24,53 

06 01 UN JUNTA DA TURBINA 3533477  31,86 31,86 

07 04 UN ARRUELA DA TURBINA 39,43 157,72 

08 01 UN 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO NA MÁQUINA 

1.888,00 1.888,00 

TOTAL 6.393,85 

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
TURBINA E DEMAIS PEÇAS NOVAS, BEM COMO TAMBÉM A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA A RETIRADA E 
INSTALAÇÃO DA TURBINA EM RETROESCAVADEIRA DA 
FABRICANTE CATERPILLAR MODELO 416F2 SÉRIE 0LB02279 
PERTENCENTE A FROTA DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR., no valor 
total de R$ 6.393,85 (seis mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e cinco 
centavos), face ao disposto no Inciso I do Art. 25 da Lei nº 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.    
  
Bandeirantes-PR, 29 de outubro de 2019. 
 

CARLOS ELIAS TOSTES 
Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2019-SAAE  

CONTRATANTE: S.A.A.E – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO. 
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A.      
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE TURBINA E DEMAIS PEÇAS NOVAS, BEM COMO TAMBÉM A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA A RETIRADA E 
INSTALAÇÃO DA TURBINA EM RETROESCAVADEIRA DA 
FABRICANTE CATERPILLAR MODELO 416F2 SÉRIE 0LB02279 
PERTENCENTE A FROTA DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
VALOR: R$ 6.393,85 (seis mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e 
cinco centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, a contar da data da assinatura deste 
termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data da assinatura deste 
termo. 
DOTAÇÕES: 

DESPESA/FONTE DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

00050/00000 01.001.17.512.002.1-001.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

00080/00000 01.001.17.512.002.1-001.3.3.90.39.00.00 
Outro Serviços de 
Terceiros Pessoa 

Jurídica 
Bandeirantes-PR, 29 de outubro de 2019. 

 
S.A.A.E. – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CARLOS ELIAS TOSTES 
Diretor 

 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A. 
FRANCISCO CORAIOLA BORIO 

Diretor Financeiro  
DIOE-Pr/Edição 10173 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 70/2019                     
Ref.: Dispensa de Licitação - 36/2019 – SAAE –  

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº 
30/2019 de 02 de maio de 2019, que declarou Dispensável a Licitação, com 
fundamento no Art. 24, Inciso II  da Lei 8.666/93, a favor do fornecedor:  
EMPRESA: CANDIDO & MANZALI LTDA. 

Nº QTD UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL. UNIT. 
VLR 

TOTAL 

01 01 UN Tampa traseira Saveiro 1997 AHC-
7475 800,00 800,00 

02 01 UN Painel traseiro Saveiro 1997 AHC-
7475 300,00 300,00 

03 02 UN Dobradiça da tampa Saveiro 1997 
AHC-7475 125,00 250,00 

04 02 UN Lanterna traseira Saveiro 1997 AHC-
7475 45,00 90,00 

05 02 UN Cabo da tampa traseira Saveiro 1997 
AHC-7475 30,00 60,00 

06 02 UN Suporte para choque traseiro Saveiro 
1997 AHC-7475 47,50 95,00 

07 01 UN Para choque traseiro Saveiro 1997 
AHC-7475 240,00 240,00 

08 02 UN Ponteira traseira Saveiro 1997 AHC-
7475 122,50 245,00 

09 01 UN Grade dianteira com emblema Saveiro 
1997 AHC-7475 45,00 45,00 

10 02 UN Fechadura da tampa traseira Saveiro 
1997 AHC-7475 60,00 120,00 

11 02 UN Cabo da fechadura Saveiro 1997 
AHC-7475 25,00 50,00 

12 01 UN Fechamento painel Saveiro 1997 
AHC-7475 150,00 150,00 

13 01 UN 

Serviço de funilaria e pintura, troca de 
longarina e assoalho, acabamentos 
internos e tapeçaria Saveiro 1997 
AHC-7475 

5.050,00 5.050,00 

14 01 UN 

Serviço de funilaria e pintura, troca de 
para-brisa, troca de retrovisor, revisão 
das portas e tampa traseira e capô, 
serviço de polimento Renault Kangoo 
DNW-9970 

2.500,00 2.500,00 

15 01 UN 
Serviço de funilaria e pintura, 
manutenção na longarina e para-
choque Saveiro AYK-5676 

500,00 500,00 

TOTAL 10.495,00  

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇO DE FUNILARIA, PINTURA E TAPEÇARIA NOS 
VEÍCULOS: SAVEIRO AYK-5676, RENAULT KANGOO DNW-9970, 
SAVEIRO AHC-7475 – PERTENCENTES A FROTA DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BANDEIRANTES-PR., 
no valor total de R$ 10.495,00 (dez mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), 
face ao disposto no Art. 24 da Lei nº 8.666/93, inciso I do Decreto Federal 
9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Bandeirantes-PR, 28 de outubro de 2019. 
     

 
CARLOS ELIAS TOSTES 

Diretor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  81/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2019-SAAE  

CONTRATANTE: S.A.A.E – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO. 
CONTRATADA: CANDIDO & MANZALI LTDA.      
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E SERVIÇO DE FUNILARIA, PINTURA E TAPEÇARIA NOS 
VEÍCULOS: SAVEIRO AYK-5676, RENAULT KANGOO DNW-9970, 
SAVEIRO AHC-7475 – PERTENCENTES A FROTA DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BANDEIRANTES-PR. 
VALOR: R$ 10.945,00 (DEZ MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste 
termo. 
DOTAÇÕES: 

DESPESA/FONTE DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

00050/00000 01.001.17.512.002.1-
001.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

00080/00000 01.001.17.512.002.1-
001.3.3.90.39.00.00 

Outro Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

 
Bandeirantes-PR, 28 de outubro de 2019 

 
S.A.A.E. – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CARLOS ELIAS TOSTES 
Diretor 

 
CANDIDO & MANZALI LTDA 

MARCELO ANTONIO CANDIDO 
Administrador 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO 

 
Pelo presente CONVOCAMOS a Srª CAMILA CARVALHO 
DA SILVA, classificada em 30º lugar para o cargo efetivo de 
“VIGIA”, referente ao concurso Publico 01/2017, a 
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes (PR), situada a Rua Frei Pronner, 
1457, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste aviso para apresentar os documentos exigidos, o não 
comparecimento no prazo previsto acarretara automaticamente 
a perda da vaga.. 
 

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019 
 

Divisão de Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 
 

             Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 – Tel:  (43) 3542-4525 – e-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br – CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO 

 
Pelo presente CONVOCAMOS o Sr° CÉLIO DE 
OLIVEIRA DO CARMO, classificado em 6º lugar para o 
cargo efetivo de “VIGIA - AFRODESCENDENTE”, 
referente ao concurso Publico 01/2017, a comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes (PR), situada a Rua Frei Pronner, 1457, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
aviso para apresentar os documentos exigidos, o não 
comparecimento no prazo previsto acarretara 
automaticamente a perda da vaga.. 
 

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019 
 

Divisão de Recursos Humanos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO 

 
Pelo presente CONVOCAMOS o Sr° CLAUDIO 
THEODORO DA SILVA JUNIOR, classificado em 29º 
lugar para o cargo efetivo de “VIGIA”, referente ao 
concurso Publico 01/2017, a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bandeirantes 
(PR), situada a Rua Frei Pronner, 1457, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste aviso para 
apresentar os documentos exigidos, o não comparecimento 
no prazo previsto acarretara automaticamente a perda da 
vaga.. 
 

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019 
 

Divisão de Recursos Humanos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO 

 
Pelo presente CONVOCAMOS a Srª JENNIFER 
FERNANDES CASTANHEIRO, classificada em 02º lugar 
para o cargo de “AUXILIAR DE FARMÁCIA”, referente 
ao concurso Publico 01/2016, a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bandeirantes 
(PR), situada a Rua Frei Pronner, 1457, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste aviso para 
apresentar os documentos exigidos, o não comparecimento 
no prazo previsto acarretara automaticamente a perda da 
vaga.. 
 

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019 
 

Divisão de Recursos Humanos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ  

    Portaria 12.340/2019      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 

Resolve: 
 

Conceder, Licença Premio, a partir de 05 de Novembro de 
2019, ao servidor abaixo relacionado: 

 
NOME CARGO P.AQUISITIVO QUANTI

DADE 
EMERSON 
BARBOSA 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

2010 /2015 3 MESES 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 05 de Novembro de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 


